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CONTRATO Nº. 025/2024
CONTRATO DE Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a COOPCAT – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCILIZAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA, CNPJ nº 14.842.459/0001-47, com sede na A Comunitária Carlos Lamarca s/nº – Bairro Assentamento Zumbi dos Palmares – CEP 18.775-000 – Iaras – SP – Fone (0XX14) 3732-1455, representada pela SENHORA MARIA CECILIA BARBOSA, portadora da cédula de identidade RG nº 18.076.675-2, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 017.359.658-47,doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 64.235,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e trinta e cinco reais)
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

	PRODUTO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PERIODICIDADE DE ENTREGA
	PREÇO DE AQUISIÇÃO

	
	
	
	
	PREÇO UNITÁRIO
(DIVULGADO NA
CHAMADA)
	PREÇO TOTAL

	ABOBRINHA BRASILEIRA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO OU DEFEITOS QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA  SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE CAUSEM DEFEITOS GRAVES. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	200
	SEMANAL
	          5,92 
	     1.184,00 

	ABÓBORA PAULISTA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE  SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA  SEM BROTO  SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES)  TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES  DEVENDO SER GRAÚDA  DESPROVIDA DE ODOR OU SABOR ESTRANHO  SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS.
	KG
	200
	SEMANAL
	          5,56 
	     1.112,00 

	ACELGA                                                       LIMPA, LIVRES DE TERRA, RESTOS VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. SERÃO ACEITOS DEFEITOS LEVES COMO PRESENÇA DE ORGANISMOS, FOLHAS DEFORMADAS, BROTOS LATERAIS, DANOS MECÂNICOS. NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, DESCOLORAÇÃO, LESÕES E QUEIMADA. DEVE ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 12/01/2001
	KG
	100
	SEMANAL
	          6,70 
	         670,00 

	ALFACE CRESPA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 13 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO
	UN
	3.000
	SEMANAL
	          4,30 
	   12.900,00 

	ALMEIRAO                                                     O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 13 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO
	UN
	1.000
	SEMANAL
	          6,57 
	     6.570,00 

	ABACATE O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 17 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA AMARELA E CASCA VERDE, FIRMES E INTACTAS, SEM MANCHAS OU DEFEITOS, NEM DANOS FÍSICOS E/OU MECÂNICOS  SER ORIGINÁRIO DE PLANTAS SADIAS, DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", ESTAR FRESCA. SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	100
	SEMANAL
	          5,63 
	         563,00 

	BATATA DOCE O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COMPACTOS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ES PÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO N°6268 DE 22/11/07-MA E LEI N°9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	100
	SEMANAL
	          5,07 
	         507,00 

	BERINJELA LIMPAS, LIVRES DE TERRA, RESTOS VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. A BERINJELA DEVE APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO IMATURO, COM PEDÚNCULO TÚRGIDO E VERDE, FRUTO ESCURO, BRILHANTE E MACIO E SEMENTES CLARAS. NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES COM PASSADO, DANO SUPERFICIAL NÃO CICATRIZADO, PODRIDÃO, DEFORMADO, AMASSADO, DANO PROFUNDO, MURCHO, SEM ASPECTO ESPUMOSO.
	KG
	100
	SEMANAL
	          6,93 
	         693,00 

	BETERRABA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COMPACTOS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	400
	SEMANAL
	          5,53 
	     2.212,00 

	BRÓCOLIS O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 13 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO. EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE, COM PEDÚNCULO CURTO DE COLORAÇÃO VERDE BRILHANTE, BOTÕES FLORAIS PEQUENOS DE COLORAÇÃO VERDE MEDIA. O LOTE DEVERÁ APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORAÇÃO. NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO MURCHO E PASSADO. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO N°6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA. APRESENTAR PESO POR UNIDADE MAIOR QUE 300G.
	UN
	400
	SEMANAL
	        10,35 
	     4.140,00 

	CENOURA                                                      O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COMPACTAS, INTEIRAS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. PERTENCER À CLASSE 14 OU 18 (COMPRIMENTO MEDINDO ENTRE 14 E 22 CM). DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO N°6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	200
	SEMANAL
	          6,02 
	     1.204,00 

	COUVE MANTEIGA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 13 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE  SEM DEFEITO  FOLHAS VERDE-ESCURAS SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO  INTACTA, FIRME E BEM DESENVOLVIDA, FRESCA, APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME  SEM DEFORMAÇÕES, DANOS, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA DE ORGANISMOS VIVOS  SEM LESÕES FÍSICAS E/OU MECÂNICAS, NEM PERFURAÇÕES, CORTES E FOLHAS INTERNAS MELADAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA. PESO MÍNIMO DE 300 GRAMAS.
	MAÇO
	1.000
	SEMANAL
	          5,17 
	     5.170,00 

	COUVE FLOR                                                   LIMPAS, LIVRES DE TERRA, RESTOS VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS, DEVE SER FRESCA, FIRME E INTACTA. APRESENTANDO DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, DEFORMAÇÃO, PODRIDÃO SECA, MURCHA, RACHADA, INJÚRIA POR PRAGAS E DOENÇAS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR TAMANHO PADRÃO, NÃO SENDO ACEITOS PRODUTOS PEQUENOS. UNIDADE MAIOR QUE 300G.
	UN
	400
	SEMANAL
	        10,63 
	     4.252,00 

	CHEIRO VERDE O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 12 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO. EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE  SEM DEFEITO  SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA  SEM BROTO, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (PERFURAÇÕES E CORTES)  TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES  DEVENDO SER GRAUDA  DESPROVIDAS DE ODOR OU SABOR ESTRANHO  SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI N°9972 DE 25/05/00 - ANVISA. O MAÇO DEVERÁ PESAR (+/-) 0,300 GRAMAS E SER COMPOSTO APROXIMADAMENTE POR DUAS PARTES DE CEBOLINHA E UMA DE SALSINHA.
	MAÇO
	500
	SEMANAL
	          4,91 
	     2.455,00 

	CHICORIA                                                     FOLHAS LIMPAS, LIVRES DE TERRA, RESTOS VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. SERÃO ACEITOS DEFEITOS LEVES COMO PRESENÇA DE ORGANISMOS, FOLHAS DEFORMADAS, BROTOS LATERAIS, DANOS MECÂNICOS. NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, DESCOLORAÇÃO, LESÕES E QUEIMADA. DEVE ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 12/01/2001 DA ANVISA. PESO MÍNIMO APROXIMADO DE 300G UNIDADE.
	UN
	1.000
	SEMANAL
	          5,33 
	     5.330,00 

	CHUCHU O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COMPACTOS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA ¿OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/IN METRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI N°9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	400
	SEMANAL
	          5,00 
	     2.000,00 

	MANDIOCA SEM CASCA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE  SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA  SEM BROTO  SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES)  TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES  DEVENDO SER GRAÚDA  DESPROVIDA DE ODOR OU SABOR ESTRANHO  SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. O PRODUTO DEVE ESTAR DESCASCADO E EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG.
	KG
	500
	SEMANAL
	          8,69 
	     4.345,00 

	PEPINO CAIPIRA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COMPACTOS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. PERTENCER ÀS CLASSES 10 A 15 (COM COMPRIMENTO ENTRE 10 E 20 CM). DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO N°6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	400
	SEMANAL
	          7,00 
	     2.800,00 

	REPOLHO VERDE O PRODUTO DEVERÁ ESTAR SER DE 1A QUALIDADE, FRESCO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE OU CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS, PESANDO APROXIMADAMENTE 1000 GRAMAS A UNIDADE, SENDO SUA UNIDADE DE MEDIDA EM QUILO. DEVE ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 12/01/2001 DA ANVISA.
	KG
	400
	SEMANAL
	          5,67 
	     2.268,00 

	RÚCULA O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 13 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: ÓTIMA QUALIDADE, FOLHAS INTEIRAS, SÃS, COM ASPECTO FRESCO E TURGESCENTES, NÃO ESPIGADAS, SEM ALTERAÇÕES PROVOCADAS POR PARASITAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E TÍPICA DA VARIEDADE, ISENTA DE MATERIAL TERROSO E HIGIENIZADAS. PESO MÍNIMO APROXIMADO DE 300G A UNIDADE.
	MAÇO
	400
	SEMANAL
	          5,88 
	     2.352,00 

	VAGEM MACARRÃO O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 14 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) A QUAL ESTABELECE CLASSIFICAÇÃO PRIMEIRA: SER DE BOA QUALIDADE, COM PACTOS E FIRMES, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, SEM BROTO, LIVRE DE UMIDADE EXTERNA, COM COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES) QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA SARC/ANVISA/INMETRO N° 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 - ANVISA.
	KG
	100
	SEMANAL
	        15,08 
	     1.508,00 

	VALOR TOTAL DO CONTRATO
	6.180,00


CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 068;

FICHA 094;

FICHA 099;

FICHA 138;

FICHA 145;

FICHA 151;

FICHA 152;

FICHA 153;

FICHA 154;

FICHA 155;

FICHA 156;

FICHA 157;

FICHA 158;

FICHA 159;

FICHA 160;

FICHA 161;

FICHA 162;

FICHA 201.
CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a- Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b- Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c- Fiscalizar a execução do contrato;
d- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Nutricionista, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo CONTRATANTE ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 002/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de 2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a- Por acordo entre as partes;
b- Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c- Por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Iaras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

IARAS, 28 DE JUNHO DE 2024.

MUNICÍPIO DE IARAS

MARCOS JOSÉ ROSA

CONTRATANTE

COOPCAT – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCILIZAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA
MARIA CECILIA BARBOSA
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

	LARISSA GUEDES PEREIRA ASSESSORA DE SECRETÁRIO     RG Nº 38.182.470-6 SSP/SP  CPF Nº 229.650.348-97
	JAQUELINE A. DUARTE VITOR ASSESSORA DE SECRETÁRIO     RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP  CPF Nº 387.342.078-30


	
	


TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CONTRATADA: COOPCAT – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCILIZAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 025/2024
OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.
Estamos CIENTES de que:

a)
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

IARAS, 28 DE JUNHO DE 2024.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 190.948.948-40

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 190.948.948-40
Assinatura: _____________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 190.948.948-40
Assinatura: _____________________________________________________
Pelo(a) contratado(a):

Nome: MARIA CECILIA BARBOSA
Cargo: Presidente
CPF: 017.359.658-47
Assinatura: _____________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: MARCOS JOSÉ ROSA
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 190.948.948-40
Assinatura: _____________________________________________________
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IARAS
CNPJ Nº: 57.263.949/0001-00
CONTRATADA: CONTRATADA: COOPCAT – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCILIZAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA
CNPJ Nº: 14.842.459/0001-47
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 025/2024
DATA DA ASSINATURA: IARAS, 28 DE JUNHO DE 2024.

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Iaras.
OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
VALOR (R$): Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 64.235,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e trinta e cinco reais)
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
IARAS, 28 DE JUNHO DE 2024.
MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
E-mail: pmiaras@hotmail.com
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IARAS
	Nome:
	MARCOS JOSÉ ROSA

	Cargo:
	Prefeito Municipal

	CPF: 
	190.948.948-40

	Período de gestão: 
	01/01/2021 a 31/12/2024


Obs.: 
1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.


2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.


3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).
IARAS, 28 DE JUNHO DE 2024.

MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

Chamada Pública nº 002/2024 – 20-35

